
INDICAÇÃO Nº 1904/2025

Indica ao Poder Executivo Municipal 
a Criação do Programa “Prefeitura 
no seu Bairro” 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
indico a criação e implantação do programa “Prefeitura no seu Bairro”, com o 
objetivo de descentralizar e intensificar as ações do Poder Executivo nos 
diversos bairros do município, promovendo o acesso da população aos 
serviços públicos essenciais de forma integrada, ágil e eficiente.

Justificativa:

A proposição visa criar um canal direto de atendimento entre a 
Prefeitura e os moradores dos bairros, por meio de uma grande ação periódica 
que concentre serviços públicos nas áreas de zeladoria urbana, saúde, 
assistência social, cidadania, segurança, cultura, educação e geração de 
emprego.

Os bairros mais afastados ou com menor cobertura de serviços 
muitas vezes enfrentam dificuldades para acesso a determinados atendimentos 
públicos, o que gera desigualdades regionais e impactos negativos na 
qualidade de vida da população. O programa proposto busca reduzir esse 
déficit histórico, levando a estrutura administrativa da Prefeitura até os locais 
que mais necessitam.

Além disso, a medida fortalece o princípio da eficiência da 
Administração Pública, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, 
ao melhorar a prestação de serviços e promover a escuta ativa da comunidade 
local.

Objetivos do programa:

1. Levar os serviços públicos diretamente aos bairros, facilitando o acesso da 
população.

2. Promover mutirões de limpeza, manutenção e revitalização urbana.
3. Intensificar ações preventivas de saúde, como vacinação e combate à 

dengue.
4. Estimular a cidadania com serviços sociais, jurídicos e orientações da OAB 

e do Procon.
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5. Fomentar atividades culturais e de lazer, promovendo integração 
comunitária.

6. Estabelecer um modelo de gestão pública participativa e descentralizada.

Principais ações envolvidas:

 Zeladoria Urbana: Tapa-buracos, limpeza de bueiros e córregos, retirada 
de entulhos, pintura de faixas, poda de árvores, substituição de lâmpadas, 
cata-bagulho, recuperação de calçadas com acessibilidade.

 Saúde: Tenda da Saúde com vacinação contra a gripe, busca ativa e 
eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti.

 Assistência Social e Atendimento ao Cidadão: CRAS Móvel com 
atualização de Cadastro Único e Bolsa Família; atendimento da Secretaria 
da Fazenda com 2ª via de IPTU, Refis e renegociação de dívidas; serviços 
da OAB e Procon.

 Emprego: Feirão de empregos com oferta de vagas, orientação profissional 
e cadastro em programas de intermediação de mão de obra.

 Cultura e Lazer: Aulas de zumba, intervenções culturais com artistas locais, 
caricaturas feitas por alunos da Escola Livre de Artes, apresentações 
artísticas e culturais.

Impactos positivos esperados:

 Ampliação do acesso a serviços essenciais.
 Melhoria imediata da infraestrutura local.
 Redução da burocracia para resolução de demandas dos moradores.
 Fortalecimento do vínculo entre o cidadão e a Administração Municipal.
 Valorização dos bairros e melhoria do convívio social e urbano.

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para a 
viabilidade da criação e implementação do programa “Prefeitura no seu Bairro”, 
com cronograma periódico de atuação por região, garantindo o atendimento 
integral às comunidades locais.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 13 de maio de 2025.

Carlos Fontes
-Vereador-

Líder do União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 13 de maio de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T6B6MCR2089ZU92U  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: T6B6-MCR2-089Z-U92U
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